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R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 4044,70

Sócrates Bolorino
 Walley Rodrigues Carvalho

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.
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José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

Renato Marcelo Mascarin
Contador CRC 1SP/166.142
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José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

Renato Marcelo Mascarin
Contador CRC 1SP/166.142

Decreto nº 6.887de 10 de setembro de 2024

Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 

3.348, de 14.12.2023, alterada pela Lei nº 3.360/2024.

D e c r e t a    
    
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis, Estado de São 
Paulo, um credito adicional suplementar no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) a fim de suple-
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mentar a seguinte dotação:

Órgão Ação Elemento Fonte Despesa Funcional Valor

30.01.00 2052 4.4.90.51.00 02 37 17.452.3000 320.000,00

                                              Total.......................................... 320.000,00

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto, por Excesso de 
Arrecadação no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), na forma do Anexo elaborado pelo Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de setembro de 2024, 126 do Distrito e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 10 de setembro de 2024.

Gumercindo Ferraz da Silva Filho 
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.836 de 19 de setembro de 2024

Dispõe sobre a alteração da constituição da comissão processante nos autos do PAD 2307/23 instituída pela 
Portaria 12.719, de 30 de abril de 2024.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando – o parecer ofertado pela presidente da comissão, deliberou-se pela destituição da presidente 
Grasiella Boggian Levy nos termos da Lei Municipal 376/2023, § único (O descumprimento de qualquer dever 
previsto nesta Lei Complementar resultará na instauração do devido processo administrativo disciplinar, que 
será conduzido e presidido por servidores públicos concursados, com nível superior, não pertencentes ao quadro 
da Procuradoria Geral do Município, nomeados exclusivamente para esse processo); e,

Considerando – o acima enunciado se faz necessário nomeação de membro substituto, sendo indicada a servi-
dora municipal Juliana Camargo Volpato Rosseti, para integrar a referida como membro, passando o servidor 
municipal Antonio Ribeiro da Silva Neto a presidir os referidos autos.

R e s o l v e:

Art. 1º - Passa a ficar constituída a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 2307/23 da seguinte 
forma: Antonio Ribeiro da Silva Neto - presidente, Juliana Camargo Volpato Rosseti e Celso Desiderio Gomes 
membros e Lucas Loureiro Martins - secretário “ad-hoc”.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de setembro de 2024, 126 do Distrito e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 19 de setembro de 2024.

Gumercindo Ferraz da Silva Filho
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.837 de 20 de setembro de 2024

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para conclusão do PAD 2307/23, instituído pela Portaria 12.719 de 30 de 
abril de 2024.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando – a complexidade dos autos, o gozo de férias dos membros ao longo do período de instauração 
e a necessidade de substituição do presidente da comissão processante; e,

Considerando – que o prazo regular para conclusão dos autos se encerra em 23/09/2024 e há ainda diligências 
a serem realizadas.

R e s o l v e:

Art. 1º - Com fulcro no artigo 55 da Lei Complementar 378/24, fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias o 
prazo para que a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar realize a conclusão dos autos sob nº 2307/23.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 20 de setembro de 2024, 126 do Distrito e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 20 de setembro de 2024.

Gumercindo Ferraz da Silva Filho
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5° da Lei Federal n° 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizados em 01/10/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável. 

Nº do processo de pagamento Descrição Valor total Empenho

Nº 1124 Serviços técnicos profissionais R$ 42.923,91 Nº 2738/2024

Nº 162 Serviços técnicos profissionais R$ 41.760,00 Nº 3660/2023

Cordeirópolis, 26 de Setembro de 2024.

Bruno Henrique de Oliveira
Secretário Municipal de Governo Seg Pública

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5° da Lei Federal n° 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizados em 01/10/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável. 

Nº do processo de pagamento Descrição Valor total Empenho

Nº 2634 Serviços técnicos profissionais R$ 39.442,00 Nº 1149/2024

Cordeirópolis, 26 de Setembro de 2024.

Moisés Lima de Omena
Secretário Municipal de Serviços Público

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5° da Lei Federal n° 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constantes 
nos processos abaixo relacionados serão realizados em 30/09/2024 e 01/10/2024 independente de sua posição 
na ordem cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da 
prestação de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria 
severos prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável. 

Nº do processo de pagamento Descrição Valor total Empenho

Nº 16376, 16377, 1070, 840, 
14829, 32702, 32541, 32539, 
4699, 5930, 3443, 5985, 1069, 
32540, 32703, 20197, 831, 32704, 
20866, 167, 2471, 92, 314

Serviços Técnicos 
Profissionais

R$ 401.326,96 Nº 2283, 1635, 4635, 3094, 
509, 400, 664, 1310, 1746, 424, 
1636, 457, 416, 4635, 1802, 
3493, 4057, 665, 1266

Cordeirópolis, 26 de Setembro de 2024.

Maria Elisa Vitte de Souza
Secretária Municipal de Finanças e Orçamento

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5° da Lei Federal n° 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
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tes nos processos abaixo relacionados serão realizados em 01/10/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável. 

Nº do processo de pagamento Descrição Valor total Empenho

Nº 1439 Festividades e homenagens R$ 2.125,00 2719/2024

Cordeirópolis, 26 de Setembro de 2024.

César Augusto Bueno
Secretário Municipal de Cultura

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5° da Lei Federal n° 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizados em 01/10/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável. 

Nº do processo de pagamento Descrição Valor total Empenho

Nº 184 Festividades e homenagens R$ 2.551,72 4730/2024

Cordeirópolis, 26 de Setembro de 2024.

Márcia Carron
Secretária Municipal da Mulher e Desen. Social

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5° da Lei Federal n° 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizados em 01/10/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável. 

Nº do processo de pagamento Descrição Valor total Empenho

Nº 8 Manutenção e Conservação de Bens 
Imóveis R$ 5.400,00 4569/2024

Nº 9274 Aparelhos e Utensílios R$ 2.039,70 375/2024

Cordeirópolis, 26 de Setembro de 2024.

José Antonio Giardini
Secretário Municipal da Mulher e Desen. Social

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5° da Lei Federal n° 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizados em 01/10/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável. 

Nº do processo de pagamento Descrição Valor total Empenho

Nº 4533 Material Escolar R$ 7.500,00 1280/2024

Nº 4510 Material Escolar R$ 3.900,00 1280/2024

Cordeirópolis, 26 de Setembro de 2024.

João Batista de Mattos
Diretor Administrativo

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  14 a CSM
7 a Delegacia de Serviço Mil i tar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

1. ALTAIR MENESES MACHADO
2. BRENDON CABRINI MIRANDA
3. CALEBE QUINA DIAS
4. EDUARDO OLIVEIRA MORAES
5. GEORGE FRANCISCO AZEVEDO
6. GUILHERME MOURA
7. JOSÉ ANTONIO DA SILVA
8. JOSÉ VITOR DOS SANTOS FILHO
9. LEONARDO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS
10. LUAN RODRIGUES DE OLIVEIRA
11. MATEUS SANTANA DE JESUS
12. OTAVIO BATISTELA NETO
13. RUYTHER FELIPE DA SILVA COSTA
14. WNDERSON DOS SANTOS MARQUES VIEIRA
15. WELBERT EDUARDO DA SILVA
16. YRAQUE XAVIER DOS SANTOS

Aviso de abertura de licitação - PREGÃO ELETRÔNICO

A Câmara Municipal de Cordeirópolis torna público para conhecimento dos interessados que se encontra 
aberta no Setor de Compras o Pregão Eletrônico sob n° 02/2024, do tipo menor preço global, que objetiva o 
registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para fornecimento, sob demanda, de alimentação (tipo coffee 
break), neste compreendidos gêneros alimentícios prontos, industrializados e bebidas, destinados à realização 
de eventos internos e sessões legislativas da Câmara Municipal de Cordeirópolis, cujas especificações e quanti-
dades totais estimadas conforme Termo de Referência. 
A sessão pública dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico no Portal de Licitações no endereço http://com-
prasbr.com.br, RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h30min do dia 10 de outubro de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h00min do dia 10 de outubro de 2024. O edital e seus 
anexos poderão ser acessados à página www.camaracordeiropolis.sp.gov.br (Portal Transparência) opção ‘’Edi-
tais’’. Outras informações pelo telefone 19-3546-9090, com o Sr. Luiz Henrique Tavares Nicolai.

Cordeirópolis, 27 de setembro de 2024.

José Antônio Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


